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PORTARIA NO 104 DE 03 DE MAIO DE 2018

orspõE soBRE LorAçÃo DE sERvrDoRA

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

ca rso o. o,'ffi i. .J,'ï:: ilï; liiï:.i, .,* *ï:Jlïï#; ll
de Administração, para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espofte, a

partir desta data

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnaTNETE Do Pnererro MurlrcrpAl DE MrssRr,03 or MAro oe 2018.

Fone/Fox: (a5) 3244-8000
CN PJ: 78. I 01 .847 /0001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

Hilário Ja

Prefeito Municipal


